
Resolução DAA nº 03/2023 
 

Aprova o novo Regimento Interno do 
Departamento Acadêmico de Administração. 

 
 
O CONSELHO DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições regimentais e estatutárias, reunido em sessão ordinária no dia 28 
de fevereiro de 2023, e sessões extraordinárias nos dias 21 de março, 18 de abril e 
23 de maio de 2023, considerando a necessidade de adequação dos Regimentos das 
Unidades Acadêmicas integrantes da EPPEN-UNIFESP ao novo Estatuto da 
UNIFESP, ao novo Regimento Geral da UNIFESP, bem como ao novo Regimento da 
EPPEN-UNIFESP, aprovados, respectivamente, em 2020, 2021 e 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aprovado, no âmbito deste Conselho, o novo Regimento Interno do 
Departamento Acadêmico de Administração, nos termos do documento anexo a esta 
Resolução. 
 
Art. 3º - A Chefia do Departamento Acadêmico de Administração encaminhará o 
Regimento para aprovação pela Congregação da EPPEN-UNIFESP. 
 
Art. 2º - Após aprovação pela Congregação da EPPEN-UNIFESP, fica revogado o 
Regimento Interno do Departamento de Administração, em vigência desde 07 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Osasco, 23 de maio de 2023. 
 
 
 

Prof. Dr. Durval Lucas dos Santos Júnior 
Presidente do Conselho do Departamento Acadêmico de Administração 
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REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

CAPÍTULO 1 – DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1º. Este Regimento Interno regulamenta a organização e o funcionamento do 
Departamento Acadêmico de Administração, integrante da Escola Paulista de Política, 
Economia e Negócios (EPPEN) da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). 

Paragrafo Único. Este Regimento está em conformidade com o Estatuto da UNIFESP, o 
Regimento Geral da UNIFESP, bem como o Regimento da EPPEN-UNIFESP, em vigência, 
respectivamente, desde os anos 2020, 2021 e 2022. Mudanças em quaisquer destes 
dispositivos implicarão em futura revisão deste Regimento. 

Art. 2º. O Departamento Acadêmico de Administração é a unidade acadêmica responsável 
pelas atividades de ensino, pesquisa e extensão e cultura na área de Administração. 

Art. 3º. São integrantes do Departamento Acadêmico de Administração os membros do corpo 
docente e do corpo técnico-administrativo lotados no Departamento.  

Art. 4º. O Departamento Acadêmico de Administração será organizado de acordo com suas 
especificidades e necessidades, podendo ser constituído por Disciplinas, Setores e/ou 
Subunidades. 

CAPÍTULO 2 – DO CONSELHO DO DEPARTAMENTO 

Art. 5º. O Conselho do Departamento é o órgão superior do Departamento Acadêmico de 
Administração, sendo o responsável por dirigir e acompanhar suas atividades. 

Art. 6º. Integram o Conselho do Departamento Acadêmico de Administração: 

I. O Chefe do Departamento, que o presidirá; 
II. Os membros do corpo docente diretamente vinculados ao Departamento; 
III. A representação do corpo discente de graduação; 
IV. A representação do corpo discente de pós-graduação stricto sensu; 
V. A representação do corpo técnico-administrativo vinculado ao Departamento. 

§1º. A representação de que tratam os itens III, IV e V será exercida por um membro titular e 
um suplente. 

§2º. A indicação da representação do corpo discente será feita por meio de eleição anual, 
realizada entre seus membros. Caso não haja indicação por meio do processo eleitoral, o 
Conselho convidará o Centro Acadêmico de Administração a enviar representante durante o 
mandato vigente. 

§3º. A indicação da representação do corpo técnico-administrativo será feita por meio de 
eleição anual, realizada entre seus membros. Caso não haja indicação por meio do processo 
eleitoral, o Conselho convidará a pessoa com mais tempo de serviço ao Departamento para 
exercer o mandato vigente. 

Art. 7º. Compete ao Conselho do Departamento Acadêmico de Administração: 

I. Zelar pela qualidade das atividades do Departamento; 
II. Opinar sobre a criação, modificação ou extinção de cursos afeitos à sua área de 

especialidade; 
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III. Distribuir as atividades de servidores/as, de acordo com a carga horária semanal de 
cada um/a, respeitando-se a legislação e atendidas as necessidades do ensino; 

IV. Estabelecer as diretrizes acadêmicas e administrativas do Departamento e 
acompanhar a execução em consonância com o disposto no Estatuto e Regimento da 
UNIFESP, bem como neste Regimento Interno; 

V. Discutir, avaliar e deliberar sobre demandas institucionais enviadas ao Departamento; 
VI. Deliberar e eleger, em votação secreta, ocupantes dos cargos de chefe e vice-chefe 

do Departamento; 
VII. Deliberar sobre a utilização das instalações físicas e dos recursos materiais sob 

responsabilidade do Departamento em atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
cultura, consultando as instâncias superiores envolvidas;  

VIII. Incentivar a captação de recursos externos, conforme procedimentos definidos pelo 
Conselho de Departamento e em consonância com as demais normas institucionais;  

IX. Propor à Congregação a realização de concursos na carreira docente, processos 
seletivos simplificados para docentes visitantes, temporários/as, substitutos/as, e para 
a livre docência, sugerindo a composição das respectivas bancas examinadoras, o 
programa a ser observado e a redação do edital; 

X. Elaborar a lista de pontos, indicar candidaturas e sugerir bancas à Congregação, 
observando normas e procedimentos estabelecidos respectivamente pelo CPGPq, e 
pela ProPGPq sobre a livre docência; 

XI. Decidir sobre recursos interpostos contra decisões da Chefia do Departamento; 
XII. Exercer os demais encargos que lhe forem atribuídos pelos conselhos centrais; 
XIII. Aprovar o Regimento do Departamento de acordo com as normas comuns do 

Regimento Geral; 
XIV. Deliberar pelo voto favorável, em escrutínio aberto, de pelo menos dois terços da 

totalidade dos membros, propostas de modificações neste Regimento Interno; 
XV. Designar representações do Departamento junto às instâncias internas e externas da 

UNIFESP; 
XVI. Pronunciar-se sobre dispensa, afastamento e remoção de pessoal lotado no 

Departamento, ou a que ele se destine; 
XVII. Propor à direção da EPPEN a destituição da Chefia do Departamento ou de sua 

representação nos colegiados de que seja membro; 
XVIII. Encaminhar à Congregação a proposta de criação de disciplinas, setores ou outras 

formas de organização; 
XIX. Opinar e deliberar sobre outras matérias que lhe forem atribuídas, bem como sobre 

casos omissos que se situem na esfera de sua competência. 

CAPÍTULO 3 – DAS REUNIÕES DO CONSELHO DO DEPARTAMENTO 

Art. 8º. As reuniões do Conselho do Departamento serão públicas, garantindo o acesso aos 
seus membros e pessoas convidadas pela Presidência do Conselho, atendidas as questões 
de organização do espaço físico e observadas as possibilidades de transmissão de seu 
conteúdo ou disponibilização de gravação. 

§1º. O calendário, a pauta e a ata de reuniões do Conselho do Departamento serão 
disponibilizados na página do Departamento dentro do portal da UNIFESP. 

§2º. Pessoas convidadas a participar da reunião poderão exercer direito a voz, mas não 
possuem direito a voto. 

§3º. As reuniões do Conselho de Departamento serão ordinárias ou extraordinárias: no 
primeiro caso, serão convocadas pelo/a Chefe de Departamento e, no segundo, por um terço 
dos membros do colegiado, realizando-se no prazo mínimo de cinco dias úteis. 

§4º. A Chefia do Departamento deverá disponibilizar, por meio eletrônico e de forma 
antecipada, todos os processos administrativos e documentos necessários a subsidiar o 
processo de tomada de decisão por parte do Conselho. 
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§5º. A ata de cada reunião será lavrada pela secretaria do Departamento e submetida para 
aprovação na reunião subsequente do Conselho do Departamento, devendo ser devidamente 
assinada pelos membros presentes à correspondente reunião, salvo na existência de 
normativo da UNIFESP que regulamente procedimento alternativo. 

§6º. A lista de presença ficará sob responsabilidade da secretaria do Departamento e será 
anexada à ata, após sua aprovação.  

Art. 9º. As reuniões do Conselho do Departamento serão instaladas com a presença da 
maioria absoluta dos membros ou, decorridos quinze minutos do horário convocado, com os 
membros presentes. 

Parágrafo Único. Os membros que, nos termos da lei, estiverem afastados, não serão 
computados para a formação do quórum necessário ao funcionamento do Conselho do 
Departamento. 

Art. 10º. As reuniões do Conselho do Departamento poderão ser realizadas de forma remota, 
presencial ou mista. 

§1º. A forma de realização da reunião será informada no ato da convocação, ficando 
assegurada a participação virtual de seus membros, nos termos da legislação vigente. 

§2º. Não será permitido o voto por correspondência ou por procuração. 

§3º. Os membros dos Conselho do Departamento, ainda que em gozo de férias, manterão 
seus direitos de participar das reuniões e votar. 

Art. 11. As decisões do Conselho do Departamento dependerão da obtenção da maioria 
simples dos votos dos membros presentes, à exceção dos casos em que o Estatuto da 
UNIFESP exigir quórum especial. 

Art. 12. Ao fim das reuniões, de forma a publicizar as designações e deliberações de natureza 
regulatória, haverá a lavratura de resoluções do Conselho do Departamento, que serão 
publicadas em seção própria na página do Departamento, dentro do Portal da UNIFESP. 

Parágrafo Único. A secretaria do Departamento será responsável pela elaboração, 
catalogação, divulgação e arquivamento das resoluções do Conselho do Departamento. 

CAPÍTULO 4 – DA CHEFIA DO DEPARTAMENTO 

Art. 13.  O Departamento será representado por um/a Chefe, havendo um/uma Vice-Chefe, 
com igual mandato. 

Art. 14. O/A Chefe de Departamento será eleito/a pelo Conselho do Departamento, entre os 
membros do corpo docente que possuam estabilidade funcional, sendo o resultado submetido 
ao referendo da Congregação da EPPEN. 

§1º. O mandato da Chefia do Departamento será de três anos, possibilitando-se uma 
recondução sucessiva. 

§2º. Ocorrendo empate na eleição será realizado novo escrutínio. 

§3º. Persistindo o empate no segundo escrutínio, será considerado/a eleito/a o/a docente 
com mais tempo de serviço na UNIFESP. 

§4º. Trinta dias antes do término de seu mandato, a Chefia do Departamento divulgará a 
abertura de inscrição para candidatos/as à sua sucessão e a do/a vice-chefe, e convocará o 
Conselho para a eleição. 

Regimento Regimento DAA (1634929)         SEI 23089.014964/2023-11 / pg. 4



Anexo à Resolução DAA nº 03/2023 

Art. 15. Compete ao/à Chefe do Departamento: 

I. Representar o Departamento; 
II. Convocar e presidir as reuniões do Departamento, realizadas no mínimo três vezes 

por semestre e presidir o respectivo Conselho, obedecido o calendário estabelecido; 
III. Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho do Departamento, bem como as dos 

órgãos superiores, estas, no que dizem respeito à sua competência; 
IV. Zelar pela atuação do pessoal docente ou técnico-administrativo lotado no 

Departamento; 
V. Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelos Conselhos Superiores 

e pelo Conselho do Departamento; 
VI. Zelar pelo adequado funcionamento das instalações e dos demais bens colocados à 

disposição do Departamento; 
VII. Resolver ad referendum do Conselho do Departamento questões da sua competência, 

que por sua urgência careçam de pronta solução; 
VIII. Comunicar à Direção da EPPEN faltas e irregularidades cometidas por pessoal 

docente ou técnico-administrativo sob sua responsabilidade; 
IX. Enviar à Direção da EPPEN os horários de trabalho de pessoal docente e técnico 

administrativo sob sua responsabilidade; 
X. Encaminhar à Direção da EPPEN o planejamento e relatório anual das atividades do 

Departamento; 
XI. Delegar competência a pessoal sob sua responsabilidade, nos termos da legislação 

específica; 
XII. Tomar ciência das reclamações relativas ao não-cumprimento dos programas 

aprovados pelo Conselho do Departamento, encaminhando à Direção da EPPEN as 
que importem aspectos disciplinares; 

XIII. Opinar e deliberar sobre outras matérias que lhe forem atribuídas, bem como sobre 
casos omissos que se situem na esfera de sua competência. 

Art. 16. O/A vice-chefe auxilia o/a chefe do Departamento em caráter permanente, 
substituindo-o/a em suas ausências e impedimentos, e sucedendo-o/a em caso de vacância 
até o fim do mandato. 

§1º. Os requisitos e condições para a eleição e exercício da função de vice-chefe são os 
mesmos aplicáveis ao/à chefe. 

§2º. O/A chefe de Departamento pode delegar atribuições ao/à vice-chefe. 

§3º. No caso de vacância do/a Chefe do Departamento, o Conselho elegerá um novo vice-
chefe, que cumprirá o mandato vigente.  

§4º. No caso de vacância simultânea do/a chefe de Departamento e do/a vice-chefe, dirige 
o Departamento o/a docente nele lotado/a de categoria mais elevada, com maior tempo de 
serviço docente na UNIFESP, devendo dentro de trinta dias convocar o Conselho para nova 
eleição. 

CAPÍTULO 5 – DAS REPRESENTAÇÕES EXTERNAS 

Art. 17. Para efeitos de participação do corpo docente vinculado ao Departamento em órgãos 
colegiados da UNIFESP, serão considerados os seguintes tipos de representação: 

I. Representação institucional: assentos cuja atribuição se dá por meio da indicação direta 
do Departamento, ainda que em mandatos por prazo determinado; 

II. Representação individual: assentos cuja atribuição se dá por meio de eleição, na qual 
integrante do corpo docente do Departamento registra voluntária e individualmente sua 
candidatura. 
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Parágrafo Único. A ocorrência de representações de natureza individual não será considerada 
elemento impeditivo ou restritivo à indicação para representações institucionais do 
Departamento. 

Art. 18. São reconhecidas como representações institucionais do Departamento Acadêmico 
de Administração: 

I. Congregação da EPPEN, de responsabilidade da Chefia do Departamento; 
II. Câmara de Pós-Graduação e Pesquisa; 
III. Câmara de Extensão e Cultura; 
IV. Comissão de Apoio à Biblioteca Osasco; 
V. Comissão Local (EPPEN) do Congresso Acadêmico UNIFESP. 

Paragrafo Único. Outras representações podem ser reconhecidas como institucionais, caso 
tenham sido demandadas diretamente ao Departamento pela Congregação da EPPEN ou por 
órgãos superiores da UNIFESP. 

CAPÍTULO 6 – DA AVALIAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

Art. 19.  O Departamento avaliará, periodicamente, as atividades dos corpos docente e 
técnico-administrativo, bem como de suas áreas e demais atividades. Para tanto, obedecerá 
ao disposto no sistema de avaliação estabelecido pela Congregação da EPPEN, nas normas 
e diretrizes dos conselhos centrais e da Comissão Própria de Avaliação (CPA). 

§ 1º. O Departamento elaborará seu Relatório Anual de Indicadores (RAI), documento que 
comporá o dossiê de avaliação que será submetido à Congregação da EPPEN a cada três 
anos, ou antes, a pedido da Congregação. 

§ 2º. Caso sejam identificadas deficiências no desempenho de suas atividades, o 
Departamento deverá tomar as medidas necessárias para sanear as deficiências apontadas 
pela Congregação, no prazo por ela estipulado, bem como encaminhar relatório 
esclarecendo as medidas que foram adotadas. 

CAPÍTULO 7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20. Regulamentações sobre a composição e funcionamento da Secretaria do 
Departamento serão incluídas neste Regimento Interno caso haja mudanças no modelo de 
gestão de pessoal técnico-administrativo por parte da EPPEN. 

Art. 21. Este Regimento Interno entra em vigor após aprovação pela Congregação da EPPEN. 
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CONGREGAÇÂO ESCOLA PAULISTA DE POLÌTICA ECONOMIA E NEGÓCIOS

Despacho nº 1649349/2023/CONGREGAÇÂO ESCOLA PAULISTA DE POLÌTICA ECONOMIA E NEGÓCIOS

Osasco, 02 de junho de 2023.

Processo nº 23089.014964/2023-11

Interessado: DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ADMINISTRAÇÃO

 

Caros(as),

 

A Congregação, reunida ordinariamente na manhã do dia 02 de junho de 2023,
aprovou por maioria de votos o novo regimento do Departamento Acadêmico de Administração,
conforme documento (1634929) deste processo.

 

Atenciosamente,

 

Celso T akashi Yokomiso

Presidente da Congregação

EPPEN-UNIFESP

Documento assinado eletronicamente por Celso Takashi Yokomiso, Diret or(a)
Acadêmico(a), em 02/06/2023, às 19:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
1649349  e o código CRC F60C07AB.

Rua Oleska Winogradow, 100, - Bairro Jd das Flores - Osasco - SP CEP 06120-042 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.014964/2023-11 SEI nº 1649349
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